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CONTRATO 

 

CONTRATO N.º 50/2023 

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO N.º 02/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 50/2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA, 

ESTADO DE SÃO PAULO E ELO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 

 

Contrato que entre si fazem a O MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA, Estado de São 

Paulo, CNPJ n.º 46.435.921/0001-88, situado à Rua XV de Novembro, n.º 261 - Centro, 

denominado CREDENCIANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

ANTONIO DE PÁDUA AQUISTI, RG n.º 6.399.104 e CPF n.º 46.435.921/0001-88, 

domiciliado na Rua ROMEU ZANETTI, nº 276, Centro, na cidade de 

DIVINOLÂNDIA, Estado de SÃO PAULO, de outro lado denominada 

CREDENCIADO (a), representada por ELO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA pessoa 

Jurídica de Direito Privado, com sede na RUA URUTAU, 272,  Bairro VILA 

MANTOVANI, ARAPONGAS - PR, neste ato representado por seu sócio 

administrador, Sr HEITOR ROCHA DE OLIVEIRA, portador do CPF n° 075.988.659-

81 e da cédula de identidade 11.085.298-3 de conformidade com a Licitação 

Inexigibilidade por Credenciamento N.º 02/2023, julgada dia 21 de setembro de 2023, 

mediante as seguintes cláusulas e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do Contrato  

 

O presente edital tem como objeto o Credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) para 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E PROFISSIONAIS PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL, PSF E UBS DOS 

BAIRROS CAMPESTRINHO, TRÊS BARRAS E RIBEIRÃO DO SANTO 

ANTÔNIO, NAS ESPECIALIDADES DE CLÍNICO GERAL, GINECOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA, NEUROLOGISTA, GASTROENTEROLOGISTA, E 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE FONOAUDIÓLOGIA. 

.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor do Contrato  

 

2.1. O credenciado obriga-se a prestar os serviços Médicos, objeto deste edital de 

credenciamento, pelo valor de R$ 118,52 (Cento e Dezoito e Cinquenta e Dois 

Centavos) por hora, nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que 

envolvem o serviço. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Pagamento  

 

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente ao da prestação de serviços, na conta corrente informada, agência e Banco, 
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mediante nota de prestação de serviço que deverá ser enviada para a Gerente Municipal 

de Saúde, tendo em conta o número horas efetivamente realizados, no valor de R$ 

118,52 (Cento e Dezoito e Cinquenta e Dois Centavos) por hora, devidamente ratificada 

por servidor competente, com documentos comprobatórias da prestação de serviços. 

 

3.2. As empresas deverão apresentar o Certificado de regularidade junto ao Ministério 

do Trabalho e FGTS, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal.  

 

3.3. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado.  

 

3.4. Os preços contratados não terão reajuste.  

 

CLÁUSULA QUARTA – Recursos Orçamentários  

 

4.1. As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão por conta da dotação 

orçamentária do Município a seguir:  

 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL 

02.06 – SAÚDE 

02.06.01 – ATENÇÃO BÁSICA 

 

3.3.90.39.05.00.00 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS            

1374    Fonte…:      1 TESOURO                                                                                                   

Aplicação:  310.0000 SAUDE-GERAL     

 

CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações da CREDENCIANTE 

 

A CREDENCIANTE deverá:  

 

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste 

contrato;  

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam 

necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados;  

c) Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou 

natureza, decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao 

cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instrumento, pois, fica 

convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, 

estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil.  

 

CLÁUSULA SEXTA – Obrigações do CREDENCIADO  

 

6.1. Prestar os serviços contratados de acordo com a necessidade da Gerência Municipal 

de Saúde de Divinolândia, Estado de São Paulo.  

 

6.2. Iniciar a prestação de serviço imediatamente após a homologação do 

credenciamento e ratificação do processo de inexigibilidade, sempre que convocado 

para tal e conforme escala fornecida pela Gerente de Saúde.  
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6.3. Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.  

 

6.4. Zelar pelo cumprimento das normas internas do CREDENCIANTE, bem como, de 

higiene e segurança do trabalho, seguindo as normas do Ministério da Saúde.  

 

6.5. Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato.  

 

6.6. Prestar atendimentos a todos os pacientes, sem restrição de idade, cor e sexo.  

 

6.7. Zelar pelo uso correto dos materiais utilizados.  

 

6.8. Zelar pelo uso adequado dos equipamentos médicos utilizados.  

 

6.9. Atentar-se para o processo de higienização dos materiais utilizados.  

 

6.10. Prestar atendimento médico no Centro de Saúde III, mediante agendamento ou por 

demanda espontânea.  

 

6.11. Atender aos pacientes com respeito e educação independentemente de cor, raça, 

idade, sexo e características físicas.  

 

6.12. Obedecer a prioridade dos atendimentos. 

                                                                                                                                                                                                                                                                      

6.13. Orientar pacientes, familiares, profissionais e eventuais órgãos: Orientar pacientes 

e familiares sobre as condições de saúde e informar sobre os procedimentos realizados. 

Orientar os familiares, profissionais e pacientes sobre os medicamentos prescritos, seus 

efeitos, posologia, reações adversas, etc. Indicar possibilidades de tratamento, 

aconselhando o mais adequado para o caso. Realizar encaminhamentos para exames, 

para outros profissionais de outras áreas e da área médica. 

 

6.14. Notificar a vigilância em saúde diante de casos de doenças infectocontagiosas, 

contaminação por alimentos ou demais produtos que possam se alastrar para população 

local ou municipal, conforme normas do ANVISA.  

 

6.15. Realizar perícias e procedimentos administrativos relativos à área Médica: 

Elaborar prontuários e laudos médicos. Emitir receitas respeitando a padronização de 

medicamentos do município. Elaborar protocolos de condutas médicas. Elaborar 

relatórios. Emitir pareceres e declarações. Fornecer atestados quando o paciente estiver 

impossibilitado de trabalhar. Realizar perícias.  

 

6.16. Programar ações para promoção da saúde: Prescrever medidas higiênicas. Avaliar 

e adequar o calendário vacinal dos pacientes. Promover campanhas de saúde. Realizar 

atividades de educação em saúde para a população em geral e comunidades fechadas. 

Realizar visitas de apoio técnico às unidades de saúde. Estudar novos procedimentos 

médicos. Participar de comitês ou comissões que se relacionam com a área médica.  
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6.17. Prestar atendimentos de urgência e emergência a todos os pacientes, sem restrição 

de idade, em todos os serviços de saúde: Orientar por telefone o acompanhante e/ou o 

próprio paciente dos procedimentos emergenciais que podem ser realizados até receber 

o socorro. Designar e solicitar o mais rápido possível o veículo móvel e equipe de saúde 

necessária para se realizar o atendimento ou transporte adequado do paciente.  

 

6.18. Realizar exames clínicos e solicitar exames especializados de acordo com 

protocolo municipal: Interpretar dados dos exames.  

 

6.19. Estabelecer a hipótese diagnóstica e conduta nos atendimentos realizados.  

 

6.20. Realizar procedimentos médicos (clínicos e/ou cirúrgicos) de urgência, 

compatíveis com as necessidades do paciente. 

 

6.21. Fazer acompanhamento do quadro do paciente.  

 

6.22. Solicitar transferências, internações e cirurgias quando necessário.  

 

6.23. Analisar e interpretar exames de imagem.  

 

- Prestar atendimento de maneira humanizada, resolutiva, segura e ética, cumprindo 

normas e rotinas do setor, escala preestabelecida, horários e atribuições pertinentes a 

função, Centro de Saúde III do Município. 

 

6.24. Prestar no mínimo 4 (quatro) atendimentos por hora. 

 

6.25. Comunicar a ausência, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 

para não acarretar prejuízo à assistência ao paciente. As faltas não comunicadas 

previamente serão analisadas e havendo reincidência o profissional poderá ser 

descredenciado.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Vigência do contrato  

 

7.1. O presente Termo de Credenciamento terá vigência de até 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período observando a legislação vigente.  

 

CLÁUSULA OITAVA – Rescisão Contratual  

 

8.1. O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido a critério da 

contratante, sem que ao credenciado caiba qualquer indenização, ou, reclamação.  

 

8.2. A inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento enseja a sua rescisão, 

com as consequências contratuais e as previstas da Lei Federal n.º 8.666/93.  
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8.3. O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido se, por algum motivo, o 

credenciado deixar de possuir as condições de habilitação exigidas no Edital de 

Credenciamento.  

 

8.4. A rescisão deste Termo de Credenciamento poderá ocorrer nas formas previstas no 

Artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

8.5. Poderá ser solicitada rescisão de Termo de Credenciamento por parte do 

credenciado, com uma antecedência mínima de 1 (um) mês, condicionada à análise do 

contratante quanto à possibilidade da rescisão antes do término de vigência do presente 

Termo.  

 

CLÁUSULA NONA – Sanções  

 

9.1. O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer 

irregularidade na prestação de serviço, por parte do credenciado, ensejará aplicação de 

multa, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências 

previstas em lei.  

 

9.2. O credenciado ficará sujeito às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 

alterações, nos casos não previstos no Edital.  

 

9.3. Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado o Município poderá, 

garantida a prévia defesa do credenciado, além de aplicar a multa prevista no Decreto 

em referência, impor as seguintes sanções:  

 

a) Advertência.  

 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou penalidade, a qual será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS 

PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 

10.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 

necessários à execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com 

a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas 

aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se 

limitando, à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de 
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incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.   

 

10.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes 

hipóteses constantes no art. 7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de 

consentimento pelo titular; para cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo 

controlador pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou 

respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais 

condições constantes do artigo 7º da presente lei.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA OBSERVÂNCIA À LEI 

ANTICORRUPÇÃO 

 

11.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, 

em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, e, no que lhe forem aplicáveis, os 

seguintes tratados internacionais:  

 

11.1.1. Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – 

Decreto n.º 3.678/2000; 

 

11.1.2. Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto 

n.º 4.410/2002;  

 

11.1.3. Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 

Unidas) – Decreto n.º 5.678/2006.  

 

11.2. A credenciada declara, por si e por seus administradores, funcionários, 

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar 

ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 12.846/2013;  

 

11.3. A credenciada se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 

mencionada Lei n.º 12.846/2013;  

 

14.4. A credenciada, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 

compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 

constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 

aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º.  
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14.5. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte da credenciada, em qualquer um dos seus aspectos, poderá 

ensejar:  

 

14.5.1. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa 

– PAR, nos termos do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções 

administrativas cabíveis;  

 

14.5.2. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 

termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.º 12.846/2013.  

 

14.6. A credenciada obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de 

forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por funcionários indicados 

pelo Município de Divinolândia/SP, independentemente de qualquer outra supervisão, 

assessoramento e/ou acompanhamento dos serviços que venha a ser determinada pelo 

CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

 

12.2. Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações e, em geral, 

qualquer entendimento entre o Gestor do Contrato e Fiscal do Contrato e a credenciada 

serão feitos por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração 

quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.  

 

12.3. Fica nomeado Gestor do Contrato o(a) servidor(a) ANTONIO DE PÁDUA 

AQUISTI. 

 

12.4. Ao gestor do contrato competem as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais 

relacionadas ao processo de gestão do contrato, modificação das cláusulas, prorrogação 

dos prazos e celebração de termo aditivo.  

 

12.5. Fica nomeado fiscal do Contrato o(a) servidor(a): SUELEN CRISTINA 

RODRIGUES. 

 

12.6. Ao Fiscal do Contrato competem as atribuições de acompanhamento e verificação 

da conformidade da prestação do serviço ou do fornecimento do objeto, a fim de que as 

normas que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, anotando em 

registro próprio as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 

necessárias providências que não estejam ao seu alcance.  
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12.7. Em caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o 

fiscal do contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as 

falhas ou irregularidades encontradas, ficando a credenciada, com o recebimento do 

termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 

passível das sanções cabíveis. À credenciada caberá sanar as falhas apontadas, 

submetendo posteriormente as etapas impugnadas, a nova verificação do Fiscal do 

contrato.  

 

12.8. Das decisões tomadas pelo gestor do contrato e pelo fiscal do contrato poderá a 

credenciada recorrer ao contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito 

suspensivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Condições Gerais 

 

13.1. Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus 

anexos, tendo plena validade entre as partes contratantes.  

 

13.2. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra 

disposições deste Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigido, a 

qualquer tempo, seu cumprimento integral.  

 

13.3. O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação 

durante a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula Oitava. 

  

13.4. O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal 8.666/93 e 

alterações.  

 

13.5. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião da Grama, para dirimir eventuais 

litígios oriundos do presente Termo de Credenciamento.  

 

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias, de 

igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas para a produção dos 

desejados efeitos jurídicos.  

 

 

Divinolândia, 16 de OUTUBRO de 2023. 

 

 

 

   
CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

Testemunha 1:  Testemunha 2:    
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA - SP  

CONTRATADO: ELO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 50/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E PROFISSIONAIS PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL, PSF E UBS DOS 

BAIRROS CAMPESTRINHO, TRÊS BARRAS E RIBEIRÃO DO SANTO 

ANTÔNIO, NAS ESPECIALIDADES DE CLÍNICO GERAL, GINECOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA, NEUROLOGISTA, GASTROENTEROLOGISTA, E 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE FONOAUDIÓLOGIA. 

ADVOGADO;/Nº OAB: /e-mail: JOSÉ HENRIQUE FORNARI /N.º OAB 313.957 /e-

mail: juridico@divinolandia.sp.gov.br  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração (ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
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Divinolândia, 16 de OUTUBRO de 2023.  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Antônio de Pádua Aquisti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 866.458.898-87 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Antônio de Pádua Aquisti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 866.458.898-87 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: Antônio de Pádua Aquisti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 866.458.898-87 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Heitor Rocha de Oliveira 

Cargo: Sócio Proprietário 

CPF: 075.988.659-81 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Antônio de Pádua Aquisti 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 866.458.898-87 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA - SP 

CONTRATADO: ELO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 50/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E PROFISSIONAIS PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL, PSF E UBS DOS 

BAIRROS CAMPESTRINHO, TRÊS BARRAS E RIBEIRÃO DO SANTO 

ANTÔNIO, NAS ESPECIALIDADES DE CLÍNICO GERAL, GINECOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA, NEUROLOGISTA, GASTROENTEROLOGISTA, E 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE FONOAUDIÓLOGIA. 

 

Nome Heitor Rocha de Oliveira 

Cargo Sócio Proprietário 

RG n.º 11.085.298-3 

CPF n.º 075.988.659-81 

Endereço (*) 
Rua Urutau, 272, Vila Mantovani, Arapongas – PR, 

CEP: 86701-450  

Telefone (43) 99699 - 0091 

E-mail Institucional adm@grupoelosaude.com 

E-mail pessoal (*) adm@grupoelosaude.com 

 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail 

onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome Antônio de Pádua Aquisti 

Cargo Prefeito Municipal 

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

Rua XV de Novembro, n.º 261, Centro. 

Telefone e Fax (19) 3663-8100 

E-mail Institucional gabinete@divinolandia.sp.gov.br 

E-mail pessoal (*) padoca.aquisti@bol.com.br 

 

Divinolândia, 16 de outubro de 2023.  

 

 

 

___________________________                        _____________________________  

CONTRATADA                                                                CONTRATANTE 

Antônio de Pádua Aquisti                                              Heitor Rocha de Oliveira 

Prefeito Municipal                                                             Sócio Proprietário 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA - SP 

CNPJ Nº:46.435.921-0001-88 

CONTRATADA: ELO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 

CNPJ Nº: 47.826.214.0001-85 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 50/2023 

DATA DA ASSINATURA: 16 DE OUTUBRO DE 2023 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E PROFISSIONAIS PARA 

ATENDIMENTO NO CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL, PSF E UBS DOS 

BAIRROS CAMPESTRINHO, TRÊS BARRAS E RIBEIRÃO DO SANTO 

ANTÔNIO, NAS ESPECIALIDADES DE CLÍNICO GERAL, GINECOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA, NEUROLOGISTA, GASTROENTEROLOGISTA, E 

PROFISSIONAIS NA ÁREA DE FONOAUDIÓLOGIA. 

VALOR (R$): 118,52 (Cento e Dezoito e Cinquenta e Dois) por hora.  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Divinolândia, 16 de OUTUBRO de 2023. 

 

__________________________________ 

Antônio de Pádua Aquisti 

Prefeito Municipal 

gabinete@divinolandia.sp.gov.br 
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TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA - SP 

 

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 

 

 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 

necessários à execução da presente contratação, única e exclusivamente para cumprir 

com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas 

aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se 

limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de 

incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 

20% (vinte por cento) do valor total do Contrato 50/2023, sem prejuízo de perdas e 

danos. 

 

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares 

estarão garantidos e resguardados quanto: 

 

I – a confirmação da existência do tratamento; 

II – o acesso aos dados pessoais tratados; 

III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V – a portabilidade dos dados pessoais; 

VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 

compartilhamento de dados; 

VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 

VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 

 

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das 

requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no 

máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora. 

 

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 

(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, 

constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da vontade das 

partes. 

 

Divinolândia, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

___________________________     ____________________________ 

Prefeito Municipal                            Contratado 
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